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Excelenlíssimo senhor Desemborgodor presidenle do Tribunol de Justiço
do Eslodo do Espírito Sonto.

DOUTOT FÁBIO CLEM DE OLIVEIRA

EMENTA: lmposlo de Rendo sobre obono de Íérlos nõo
gozodos e indenlzodos. Verbo dê noturezo indenizotório
isenlo de imposto de rendo relido no fonle. Necessidode
de cumprimenlo de decisõo judiciol de 2.' grou proferido
nos oulos do Processo n." 0025&54-66.201ó.8.08.0024.
Devolução dos volores indevidomenle cobrodos no
esÍero odmlnlskollvo reÍerente oo Édilol n! O27 /2A21 de
05/1O/2021 e Edilol n.c 01812022 de 29/O?/2022.

srNDIJUDlCtÁRrO/ES - StND|CATO DOS SERVTDORE§ DO PODER
JUDICIÁRIO NO ESTADO DO ESPíRrO SANTO, sociedode civil de direito
privodo, sem Íins lucrolivos, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.o
3l .815.774044I -05, com sede jurídico e odminislrotivo no Ruo Neves
Armond, n.o 20, Proio do Suó, Vitório, ES. CÊP 29.052-280, Telefone (27)
3357 5000, por suo Presidenle, Moria Clélio do Costo Almeido, vem o
presenÇo de Vosso Excelêncio, expor o que se segue poro oo finol
requeÍer:

A entidode sindicol requereu odminislrotivomente c:o Tribunol de .Jusliço
o isençõo do lmposlo de Rendo Retido no Fonte sobre obono de Íérios
nõo gozodos, Íérios e licenço prêmio nõo gozodos por necessidode do
serviço. Todovio, em rozÕo do requerimenio nôo ler sido respondido ô
époco, o queslôo Íoi judiciolizodo por meio do Processo n." 0025854-
óó.201 ó.8.08.0024 - 4.o Voro do Fozendo Público Estoduol de ViÍorio,
tendo sido proferido sentenço desfovoróvel oo pleilo do
SINDIJUDICIÁRIo/ES que Íoi reformodo pelo Terceiro Cômoro Cível em
julgomenlo de 20/11 /20.l B e tronsitodo em julgodo em 24/01 /2019: \
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EMENTA: arrmÇÃo cívrl açÃo onotNÁRta. sasr
DE cÁlcuto DE tMPosTo DE RENDA. NÃo
rNctoÊructn DE vERBAS DE NATUREzA truoentznróRta.
ABoNo or rÉntns NÃo cozaoes e ttcrHÇe-rRÊttto
r.rÃo cozaol. DrREtTo À nesrtrutçÃo DAs PARcELAS

INDEVIDAMENTE RETIDAS. SENTENçA EEFORMADA.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

l) O Suprerno Tribunal Federol, no julgomenlo do §E

no '117.887-6lSP, deíiniu que, poro umo verbo §er
enquodrodo no conceilo do expressôo rendo e
provenlo de quolquer nolurezo, previslo no orl. 43 do
CTN, é preciso que impllque ocréscimo pokimoniol.

2) Bem por isso, entende-se que, poro Íins de
lmposto de Rendo, os verbos lndenlzolórios nõo sõo
lribulóveis. umo vez que representom mero
compensoçõo de prejuízo, nôo imporlondo em
ocréscimo potrimoniol.

3) Nesso esleÍro, lmpõe-se consignor que o C.
SuperioÍ Tribunol de Jusliço jó pocificou o
enlendimenlo de que os volores pogos o lílulo de
licenço-prêmio em pecúnio. bem como os
referenles oo obono de férios nôo gozodos, possuem
coróter indenizotório. Consequentemenle, lrotom-se
de verbos que nõo incidem no bose de cólculo do
tR.

4) Iodo ouko, importonle notor que o noturezo do
obono de Íéíos nõo gozodos nõo se confunde com
o remuneroçõo dos Íérios. Apenos o primeíro é que
possul ccráler indenizotórlo, porquonto o odicionql
de Íérios é complemenlo soloriol, implicondo nílido
ocréscimo potrimoniol.

5) lslo poslo, por nõo se trolor de verbo indenizotório,
é cerlo que sobre o remuneroção de férios, bem
como o seu ocréscimo de um terço, deveró incidir o
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lmposlo de Rendo, sendo tol entendimento,
inclusive, consolidodo pelo STJ no sistemólico dos
recuÍsos repelilivos, de observôncio obrigotório por
esle E. Iribunol, nos lermos éo orl.927 do CPC/2015.

ó) Considerondo, enlõo, que o Estodo incidiu,
indevidornente, o lmposlo de Renda sobre verbos de
nolurezo indenizolório, nôo hó como deixor de
reconhecer que os subsliluídos do enlidode sindicol
fozem jus à repetiçõo dos volores injuslomenle
relidos. obrervodo o prozo prescricionol quinquenol,
o contor do ojuizomenlo do presente oçôo.

7) Recurso porciolmente provido.

Presenlemente temos um edilol referenle ô indenizoçôo de férios nôo
gozodos e esie e. Tribunol de .Jusiiço preciso estor otenlo ô devoluçôo
do lmposlo de Rendo sobre o i/3 de férios referente oo periodo que
estó sendo indenizodo.

lguolmenle deve o odminislroçõo proceder o devoluçôo dos volores
reÍerenles oo imposto de rendo retido no fonle quonlo ôs Íéríos
indenizodos pelo Editol n.o 027/2021 de 05/lAl2o2l e Edilol n.a OlBl2O22
de 29/09/2022-

Além de proceder ô devoluçôo dos volores do imposlo de rendo
referente oo editol (sem número - publicodo em A6/Oal2A23) que esto
vigenle, deve lombém devolver os volores referenles oo Editol n.o
027/2021 de 05/1012021 e Edilol n." 01812022 de 29/09/2022 e, finolmenie
odotor lol procedimento poro os cosos Íuiuros de indenizoçõo de Íérios
nào gozodos.

Dionie do exposlo, requeÍ o Vossc Excelêncio:

o cumprimenio do decisõo ludiciol proferido nos oulos do
Processo n." 0025854-óó.20 I ó.8.08.0024;

2. o devoluÇôo do imposlo de rendo sobre os obonos de Íérios
indenizodos reÍerenles oo Ediiol n.' 0?7 /2021 de O511012O21 e
Edilol n.o 018/2A22 de 2910912022, inclusive os volores relolivos Ô
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indenizoçôes possodos levodos o efeilo por outros odminislroçÕes
desse e. TJES;

3. odolor lol procedimento poro os cosos fuluros de indenizoçôo de
férios nôo gozodos.

Pede DeÍerimenlo.

Vilório. ES. 05 de junho de 2023.

MARI,A CLE OSTA ALMEIDA
enle



ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIçA
GAB. DESEMB - ELIANA JUNOUEIRA MUNHOS FERREIRA

20 de novembío de 2018

APELAÇÂO No 0025854{6.2016.8.08.0024 - VtTÓRlA - 4" VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL, MUNICIPAL, REGISTRO§ PÚELICOS,MEIO AMBIENTE E SAÚOE
APEIâNTE:SlNolJUDlClARlO ES SINDIC DOS SERVIOO DO PODER JUDICIARIO ES
APEIáDO: ESTADO DO ESPIRITO SANTO
RELATOR SUBSTITUTO DES, VICTOR OUEIROZ SCHNEIDER

RELATORIO

Trata-se de recurso de apelação civel interpoío pelo Sindijudiciário/ES - Sindicato

dos Servidorts do Poder Judiciário no Estado do Espirito Santo contra sentença de

Íls. 90/93. proferida pelo d. Juízo da 4n Vara da Fazenda Pública Estadual, Municipal,

Registros Públicos, Mcio Ambiente e Saúde de Vitória/Es, que, nos autos da ação

ordiúria ajuizada em lace do Estado do Espirito Santo, julgou improcedente o pleito

autoral.

Nas razões recursais, o apelante sustenta, em síntes€, que: (i) não incide imposto de

renda sobre verbas de naturezâ indenizatória; (ii) a matéria é sumulada pelo Superior

Tribunal de Justiça (súmulas 125 e I 36 do STJ)I (iii) sobre toda e qualquer indenização

que visa recomposição pela perda de direitos não incide o aludido imposto.

A parte apelada, em contrarrazões (fls. 139/l4l), pugna pela manutenção incólume

da sentença, afirmando que apelante se insurge contra expressâ previsão legal, na medida

em que a pretensão autoral vai de encontro ao disposto no an.43 do Regulamento do

lmposto de Renda.

Às fls. l45lverso, a d. Procuradoria de Justiça manifestou-se peta desnecessidade de

intervenção ministerial.



É o relatório. Inclua-se em pauta para jutgamento.

Vitória-ES, 23 de outubro de 2018.

DES. SUBST. VICTOR QUEIROZ SCHNEIDER
RELATOR

O SR. DESEMBARGADoR VICTOR QUEIROZ SCHNEIDER (RELATOR):-

VOTO
ConfoÍme Íehtado, trata-se de Íecurso de apelaçáo c,vel interposto pelo
SindüudiciáÍioiEs - Sindicâto dos ServidoÍes do Poder Judiciáío no Eslado do
EsplÍito Santo contra sentençâ de íls. 90/93, pÍoferida pelo d. Julzo da 4'VaÍa da
Fazenda Pública Estadual, Municipâ|, Registros Públicos, Meio Ambiente ê Saúdê de
Vitóriâ/ES, gue, nos aulos da ação ordináÍia âjuizada em face do Estado do Espírito
Santo, julgou impíocêdênto o pleito auloral.
Nas razÕes recuÍsais, o apelante sustênta, êm sÍntese, que: (i) não incide lmposto de
Renda sobÍê veÍbas d€ natur€za indenizatóÍia; (ia) a matéria é sumulada pelo Superior
TÍibunal d€ Justiçe (súmulas 125 e 136 do STJ); (iii) sobre toda e gualquer
indenizaÉo que visa recomposiçáo pela perda de dkeitos não incide o lmposto de
Renda nâ Íont€.
Por êstârgm reunidos os requisitos eritÍÍnseÇos e intÍÍnsecos de admissibilidadê
previstos no Novo Código dê PÍocesso Civil, conheço a apehÉo intêÍposla.
Pois bêm. Com a presente eÉo, o eutoÍ, ora apelante, requeÍ sejam êxcluldas da
bese de cálculo do lmposto de Rêndâ retido na fonte: o abono de Íérias não gozadas,
as féÍias e a licençâ-prêmio náo gozada; e, poÍ conseguinle, rêclama a repetição das
paÍcelas indêvidamente Íetidas.
De antemão, insta assinalaÍ que o SuperioÍ Tribunal de Justiçâ já firmou o
entendimento, com suporte no art. í57, l, da Constituiçáo Federal
, no sentido de que compete à justiça comum estadual o procêssamento de feito em
gue servidor público estadual plêitêie a não incidência do lmposto de Renda Retido na
Fonte, pois compete aos Estados sua retenção, sendo elê o destinatário do tributo.
Em outras palavras, c,onquanto s€ trâte de demanda envolvêndo imposto federal, por
Íorca do art. 157, l, da CaÍta Magna, não há intêressê da União nas demandas que
veBem sobre a isengão de verba da base de cálculo do lmposto de Renda de
servidor público estadual, tendo em viía que o produto da anecadação, nestes
casos, peÍlênce ao Estado (c.Í. AgRg no Ag 937.798/RS, Rel. MinistÍo CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, iulgado em 12ngn008, DJe 02/09/2008).
Sobre o mérito rêcursel, já adianto gue â sentênça objurgada merece reforma. É
preciso, poÉm, preliminarmente, firmar uma impoÍtento premissa.
Com eÍeilo, o Supremo Tribunal F6deral, no julgamento do RE no í 17.887€/SP,
definiu que, pâra umâ verba ser enquadrada no conceito da expressão "renda e
provento de qualquer natuÍeza", prêvisto no art. 43 do CTN, é pÍeciso qu€ implique

VOTOS



acréscimo patÍimoniel. Assim, confoÍmê êntendimento do Pretório Excêlso, somente
é Íenda tributável aquela que pÍovoquâ acréscimo paúimonial.
Por isso, entende-se quê, paÍe Íins de lmposto de Renda, as veÍbas indenizatórias
não são tributáveis, uma vêz quê íêpresêntam mera compensação de prejuÍzo, não
importando em âcréscimo patrimonial.
Nesse sentido, o STJ !á teve a oportunidade de sedimentar a compreensão de que "o
Íato gêradoÍ do lmposlo de Íenda é a aquisição de disponibilidade Econômica ou
iurÍdicâ dêconênte de âcrêscimo petrimoniâl' (AgRg no REsp 891. í l7lSP, Rel.
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe
01/09/2008). Nêssâ mesma peÍspectiva, ê unÍssona a doutrina:
?créscimo pâtÍimonial significa riqueza nova [...1. Sendo o acréscimo patÍimonial o
Íalo gerador do lmposto de Renda, certo é que nem todo o ingresso Íinanceiro
implicaÉ sua incidência. Tem-se de analisar a natureza dê cada ingresso para
veÍiÍicar sE Í€almêntê s€ trata de renda ou proventos novos, que conÍigurem
efêtivamente acréscimo patrimonial. As indenizaçôês em geral [...] não configuram o
fato gerador do lmposto de Renda". (PAULSEN, Leandro. Direito TÍibutário:
Constituição e Código Tributário à luz dâ doutrina e da jurisprudência. 15. ediÉo.
Porto AlegÍe: Editora Livraria do Advogado. 2013. p. 749)
Fixada êsta prêmissa, convém destacer que não se ignora o disposto no Decreto no
3.000199, que regulamenta o lmposto de Renda, apresentando um Íol dos
rendimentos isentos (aÍt. 39) e outro constando os rendimentos tÍibutávêis (art. 43).
Assim, umâ leitura apressada dos aludidos róis pode levar à equivocâda conclusão
de que o pleÍto autoral não procede, na mêdida em que os incisos ll e lll do ert. 43 (rol
dos Íendimentos tributáveis) do referido Decreto tratam das férias, do abono de féÍies
€ dâ licençâ-prêmio convertida em pecúnia.
Ocorre que, não obstante tal previsão legal, o C. Superior Tribunal de Justiçe Já
pacificou o entendimênto de que os valores pagos a título de licença-prêmio em
pecúnia, bem como os rêfeÍentes ao abono dê féÍiâs não gozadas, possuem ceráter
ind€nizatório. lsso porque tais verbas possuem natuÍeza indenizatória e, portanto,
conforme já explicitado, não constituêm acréscimo palrimonial.
ConsideÍando que o acÍéscimo patÍimonial é íato gerador da incidência do lmposto de
Renda, impõe-se consignaÍ que a conclusão da Corte Superior é lógica e sistemáücâ.
Sobre o tema, inclusive, o STJ editou as Súmulas no 125 e 136

PoÍtanto, é indubitável que, no que concême ao abono de férias não gozadas e
licença-pÍêmio não gozadas, o pleito autoÍal merece guarida. Nessa esteira, é
remansosa a jurisprudência:
TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART, 535. II, DO
cpc/í973. AUSÊNC|A DE V|OLAÇÃO. NÃO tNCtDE TMPOSTO DE RENDA
SOBRE LICENÇA.PRÊMIO CONVERTIDA EM PECÚNIA. NATUREZA
TNDENTZATÔRn. t...1
2. A ,uÍisprudência desta CoÍte SupeÍior ÍiÍmou-se no sentido de que as verbas
Íecêbidas pelas licenças-pÍêmio conveÍtidas Em pgcúnia não con§tituem acÍéscimo
pâtÍimonial e possuem natureza indênizatóÍia, Í.vão pela qual sobre elas náo podê
incidiÍ o lmpoío de Renda. Precedentes. [...1
(REsp 1379120/ES, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julsado em
OA0/,20'18, DJE í0104/20í E) (GÍifei)
3. A ,iuÍisprudência desta Corte lambêm ê pacÍÍicá no sentido de quê não incidê
imposto de renda sobr€ veÍbas indenizãtórias, decorentes de rescisáo do trabalho de
trabalho sem justa causa, relativas ao abono p€cuniáÍio de férias' e sobrê â



conveÍsão em pêcúnia dog direitos náo{ozados, tais como licença-pêmio,
indenizagáo por perÍodo de estabilidade a que faria jus o empÍegado, Íérias vencidas e
proporcionais ê sêu Íespeciivo âdicionel. [...1
(EDcl no REsp 930.345/SP, Rel. MinEtro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 2Ol0/,nO1O, DJe 07/05/2010)
2. Não é de hoie quê o SupêrioÍ Tribunal de Justiçe entende que es Íérias-prêmio não
gozadas, ainda que por opÉo do seÍvidoÍ, não descaÍedeÍizâm sua naturêza
indenizatória, pois não âxiste acÍéscimo palrimonial, portanto o imposto de rende náo
deve incidiÍ sobÍe sua conveBâo êm pecúnia.
(REsp 16&4532MG, Rel. MinistÍo HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
êm 03/10/2017, DJe 16110/2017)
Nê$se ponto, é relevantê destacer que a natureza do abono de férias não gozadas
não se confunde com a rêmuneÍaçâo das íéÍias. Ap€nas a pÍimeira é que possui
caÍátêr indenizatóÍio.
Destarte, raciocínio distinto se impóê ao adicional de férias, haia vista quo a pecúnia
recebida a thulo de íéÍias - acÍescida de um tErço (1/3) -, seia simples ou
propoÍcionel, possui natuÍeza ominentemente Íemun€ratória. Trata-se de
complgmento salaÍial, que implica nitido acÍéscimo paúimonial.
lsto posto, por não se tratar de verba indenizatóÍia, é cêrto quê sobro a Íemuneraçâo
de féÍias, bêm como o seu acÉadmo de um têrço, deverá incidir o lmposto de
Renda, sendo tal entendimento, inclusive, consolidado pelo STJ ne sistemálica dos
recursos repetitivos

, de observância obÍigatóÍiâ por este E. Tribunal Gn 927 , CPC[2015). Conclusão esta
que vêm s6ndo reafirmada nos julgados seguintês, sênâo vêlamos:
2. A iurisprudência tradicional do STJ. pacÍÍicâ quento â incidência do imposto de
Íenda sobre o adicionâl (1/3) de féÍias gozadas, foi contirmada por esta SeÉo, sob o
regime do anigo 543-C do CPC, por ocasião do lulgamento do RecuÍso Especial
Repetitivo í.459.779lMA, DJe 18/1 1/2015.
(Pet '10.397/AP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
eÍn 2710/.12016, DJê 19/12/20'16)
Em arÍemate, @nsideÍando, então, que o Estado incidiu, indevidamenle, o lmposto de
Renda sobre verbas de natureza indenizatória, não há como deixar de reconhecêr quê
os substituÍdos da êntidade sindical fazem jus à repeüção dos valores injuslemenle
retidos, ob3êÍvâdo o prazo prescricional quinquenal, a contar do ajuizamento da
presente açâo.
Diante da reforme de sentençs e da procedência da maior parte dos pedidos
(sucumbêncie mínima - art. 86, paÉgÍafo único
), inveÍto a distribuiçáo dos ônus de sucumbência e condeno o Estedo do EspÍrito
Santo ao pagamento das custas e honoÉrios advocaticios. Tendo em vista que não é
possÍvel mênsurar o proveito econômico obtido, arbitÍo os honoÍários sucumbênciais
6m 10% do valor atualizado da câusa, com fulcÍo no ert. 85, §2o, do CPCí2015.
À luz do Exposto, conheço da apelação cÍvêl pâÍa, no méÍilo, dar-lhe parcial
provimento, ÍeÍoÍmando a sentença objurgada, a fim de:
(i) deteíminar quê o Estado do EspÍrito Santo se abstenha de incluir, na base de
cálculo do lmposto de Renda dos servidores do Poder Judiciário, abono de férias não
gozadas e licenga-pÍêmio não gozade;
(ii) condenar o Estado do Esplrito Santo à rêstltuição das paÍcelas indevidamenle
Íêtidas aos substituldos da entidade sindical apelante, observado o prazo prescÍicionâl



quinquenali
É como voto,

2.Súmula no 125, STJ: O pagamento de Íêrias não gozadas por necessidade do
seÍviço nâo está sujêito à incidência do lmposto de Renda. Súmula no 136, STJ: O
pagamenlo de licençâ-prêmio não gozada por necêssidade do seíviço não €stá suieito
ao imposto de rende.
3.TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. ADICIONAL DE í/3
(UM TERÇO) OE FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.
1. A jurisprudência tradicional do STJ é paclrica quanto à incidência do imposto de
Íenda sobre o adicional (1/3) de férias gozadas. Precedentes [...1
2. A conclusão acêrca da natureza do terço constitucional de féÍias gozadas nos
julgamentos da Pet 7.296/PE e do REsp 1 .230.957/RS, por si só, não inÍirma a
hipótêse de incidência do imposto de renda, cujo fato gerador não está relacionado
com a composição do salário de contribuição para Íins previdonciários ou com a
habituelidade de percepçáo dessa verba, mes, sim, com a exislência, ou náo, dê
acréscimo patÍimonial, que, como visto, é patênte quando do recebimento do adicional
de férias gozadâs. [... ]
(REsp 1459779/MA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Rel. p/ Acórdão
Minisüo BENEDITO GONçALVES, PRIMEIRA SEÇÁo, iulgedo em 221o4no15, OJe
18/11/2015)

í. Art. 157. Pertencêm aos Estados e ao OislÍito Federal:
| - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e provêntos de
gualquer natuÍezâ, incidênte na Íonte, sobío ÍEndimêntos pagos, a qualquer título, por
eles, suas autarquias e pelas fundaçóes que instituíÍem e mantiverem:



O SR. DESEMBARGADOR LYRIO REGIS DE SOIJZA LYRIO :-

Votô no mêsmo sentido

O SR. DESEMBARGADOR RONALDo GONçALVES DE SOUSA:'

Volo no mesmo sentido

DECISÃO

Vistos,rêlatadosediscutidosestesautos,APELAÇÂONo002585466.2016.8.08.0024,em
que são as partes as ecima indicedas, ACOROA o Egrégio Tribunal de Justiça do
EsplÍito Santo (Tgrceira CâmaÍa Clvel), na conÍormidade da ata e notas taquigráÍicas
da sessão, que integram este julgado, em, A unanimidade: Conhecido o Íecurso de
SINDIJUDICIARIO ES SINDIC DOS SERVIDO DO PODER JUDICIARIO ES e
pÍovido em parte.



1811212023.17:55 SEI/TJES - 1743184, Despacho

DESPACHO. TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESPIRITO SANTO

PRESIDENCIA

ASSESSORTA JURtD|CA - SERVTDORES / MAGTSTRADOS

Processo n" : 2023 00293 597

Trata-se de requerimento formulado pelo Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário no
Estado do Espírito Santo - SINDIJUDICIARIO/ES, por meio do qual requer sejam ressarcidos os valores
descontados a ítulo de imposto de renda sobre o adicional de férias não gozadas.

lnicialmente, rememoro que nos autos ns 2020.00.616.633 a Presidência reconheceu o
direito vindicado, oficiando, ao final, à Secretãria da Fazenda acerca do procedimento a ser adotado para
viabilizar a resütuição dos valores repassados, veja-se:

t...1

É o relatório,

Dêcido.

lnicialmente, registro que as férias'gozadas" e o respectivo teÍço
constitucional detêm natureza salarial, motivo pelo qual estão su.ieitos
à tributaÉo do imposto de renda.

Todavia, caso as férias não tenham sido gozadas, seja por
necessidade do serviço ou mêsmo por opção do magistrado, havendo
o recebimêntô dê valôrês a título de "férias não gozadas", a naluÍeza
do pagamento é indenizatória, ou seja, nâo constitui acréscimo
patrimonial que enseja a incidência do imposto de renda, inclusive
sobre o adicional (1/3), dado ao fato que este, segundo o colendo
Superior Tribunal de Justiça, é um acessório, seguindo a sorte do
principal (RESP 782.587|PR, Segunda Turma, Rê|. Min. Eliana
Calmon, DJ 201 1012005).

Vale destacar que o direito constilucional às férias inclui não apenas o
dêscânso, mas, também, a rêmuneraÇáo acrescida de 1/3, esta última
visando a defesa do seu lazêr e repouso.

Assim, caso o magistrado náo usuÍrua do direito ao descanso, vindo a
ter suas Íérias indenizadas, independentemente da necessidade do
serviçô, o pagamento adquire o caráter de indenização.

Esclareço quê a jurisprudência do colêndô Supêrior Tribunal de Justiça
é pacífica no sentido de que incide o imposto dê renda sobre o terço
constitucional de férias. salvo se o pagamento desta verba ocorrer
atrelado ao pagamento de férias indenizadas (não gozadas).
Senão vejamos:
"PROCESSUÁL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.
INCIDÊNCIA SOBRE Á GRATIFICAÇÀO RESC'SóR'Á PAGA POR
LIBERALIDADE DO EX-EMPREGADOR. NÃO.INCIDÊNC//A SOBRE
A IMPORTÂNCIA PAGA A TITULO DE ADICIONAL DE FÉRIAS
INDENIZÁ.DAS.

1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento dos REspb
1.112.745/SP e 1.102.57'/MG. ambos de minha relatoria. submetídos

httpsJ/sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimiÍ_web&acao_origem=arvore_visualizar&id documênto=1849929&infra_.. 1/6

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES
RUA DESEMBARGADOR IIOMERO MAFRA,60 ' Bairro ENSEADA DO SUA - CEP 29050906 - Vitória - ES - www.úesjus.br



1At12t2023. 17 55 SEI/TJES - 1743184 - Dêspacho

ao regíme de que trata o art. 543-C do CPC, consolidou o
entendimento de que, na resclsão do contrato de trabalho, as verbas
pagas espontaneamenle ou por liberalidade do ex-empregador são
aquelas pagas sem decorrer de imposíção de nenhuma fonte
normativa prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de
Demissão Voluntâria - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas
da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente
instituídas. Sobre Ía,s verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da
incidência do lmposto de Renda.

2. Ainda na Prímeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp
1.111.223/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 4.5.2009), submetido
ao regime de que trata o art.543-C do CPC, decidiu-se que nào
incide tmposto de Renda soôrê os valores recebidos em
decorrência de rescisáo de contrato de trabalho. rêferentes a
férias proporcionais e respectivo terço constitucional. Essa
orientação jurisprudencial, inclusive, veio ser crislalizada na
Súmula 386/STJ. O mesmo entendimento aplica-se âs
indenizações de térias vencidas, inclusive os respecúivos
adicionais (AgRg no Ag 1.008.794/SP, 1a Seção, Rel. Min. Teori
Albino Zavasckí, DJe de 1'.7.2008). Em casos semelhantes, em que
também sê tratava da interpretação do pêdido de não-incidência
do tmposto de Renda sobrê férias indenizadas, esta Corte firmou
o entendimento de gue se compreende, no pedido, o adicional de
férias indenizadas (REsp 812.377/SC, 1" Turma, Rel. p/ acórdão Min.
Luiz Fux, DJ de 30.6.2006; REsp 515.694PR, 3" Íurma, Rel. Min.
Castro Filho, DJ de 19.6.2006).

3. Recursos especiais providos.

(REsp n. 1.122.055/SP, relator Ministro Mauro Çampbell Marques.
Segunda Turma, julgado em 16/9/2010, DJe de
8/ 1 0/2 0 1 0. ) " (destaquei\

"TRIBIJTARIO. IMPOSTO DE RENDA DÁS PESSOÁS FiS/CAS.
ABONO PECUNTÁR\O DE FÉRIAS E CONVERSÃO OE L/CEIVÇAS-
PRÊMI) EM PEàÚNIA. ENTEND//MENT? DESTE sIJ PELA NÃo.
INCIDÊNCIA DO IMPOSTO. COMPENSAÇAO. TAXA SELIC, TERMO
tNtctAL. APLICAÇAO DO § 4" DO ART.39 DA LEt 9.250/95.

1. A pretensão da Fazenda Nacional de que incida o lmposto de
Renda sobre as importâncias recebidas a título de abono
pecuniáÍio de férias e conversão de licenças-prêmio em pecúnia
esÍá êm dêsconformidade com a orientação jurisprudencial
predominante neste Tribunal. Entêndimento fundado na premissa
de que tais verôas possuêrn caráter indenizatório. Precedêntes.

2. O § 3'do aft. 66 da Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, dispoe o
seguinte: "a compensação ou restituição será efetuada pelo valor do
tributo ou contribuição ou receita corrígído monetaríamente com base
na variação da UFlR". Posteriormente, a Leí 9.250, de 26 de dezembro
de 1995, no § 40 de seu ad. 39, dispôs: "A paftir de 1o de janeíro de
1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros
equivalentes à taxa referencial do SlsÍema Especial de LiquidaÇao e
de Custodia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.
calculados a parlír da data do pagamento indevido ou a maior até o
mês anterior ao da compensação ou restítuição e de 17o relativamente
ao mês em que estiver sendo efetuada."

Na hipótese, poÍtanto, para o periodo compreendido entre outubro de
1992 e 31 de dezembro de 1995 (cf. petição inícial), a compensação
deve ser efetuada pelo valor do imposto corrígido monetariamente com
basê na variaçào da Ufir; a paiir de 1" de janeiro de 1996, a
compensaçáo será acrescida de juros equivalentes à taxa Selic,
acumulada mensalmente, calculados até o mês anterior ao da
compensação ou restituição, e de 1% relativamente ao mês em que
estiver sendo êfetuada.

3. Recurso especíal parcialmente provido, tão-somente para
determínar a aplicação da taxa Selic a paLÍir de 1" de janeiro de 1996.

(REsp n. 661 .47,/CE, relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma,
julgado em 21/8/2007, DJ de 17/9/2007, p. 2í 0.r " (destaquei)
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"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ABONO PECUNIÁRIO DE
FERIAS- CARÁTER INDENIZATORIO. NAO-INCIDÊNCIA DO
TRIBUTO. ART. 43 DO CTN. INAPLICABILIDADE. ITERATIVOS
PRECEDENTES-

1. A impossihilidade de os recorridos usufruírem dos benefícios
criados pelo empregador ou por opção deles, titulares, gera a
indenização; porque, negado o direito que deveria ser desfrutado
in natura, surge o substitutivo da indenização em pecúnia. O
dinheiro pago em substituição a essa recompensa não sê traduz
em riqueza nova, nem tampouco em acréscimo patrimonial, mas
apenas recompõe o patrimônio do empregado, que sofre prejuízo
por não exercitar esse direiÍo.
2. Não resta configurado, portanto, acréscimo patrimonial -
hipótese de incidência do imposto de renda prevista no art. 43 do
Código Tributário Nacionâ1.

3. Uma vez convertido 1/3 de férias em dinheiro, ainda quê por
opção do seruidor, tal conversão, induvidosamente, consÍitur:-se
em parcela indenizató a, mesmo porque a conversào só é
deferida se interêssar à Administração.

Recurso ordinário em mandado de segurança provido.

íR^,rS n. 18.750/AC, relator Ministro Humbefto Maftins, Segunda
Turma, julgado em 24h0/2006, DJ de 7h1/2006, p. 287.) " (destaquei)

Essa orientação jurisprudencial, inclusive, vêio ser a cristalizada na
Súmula 386/STJ, de seguintê teôr: "São isenÍas dê lmposto de
Renda as indenizações de férias proporcionais e o respectivo
adiciona| .

Porlanto, temos que as Íérias náo gozadas, seja por necessidade do
serviço ou mesmo por opção do magistrado, e objeto de indenização,
nãô dêvêm sofrer a tributaçáo do imposto de renda.

Todavia, há de se pontuar que, no caso dos magistrados, o pagamento
do terÇo cônstitucional ocorre nôs meses de janêiro ê julho, ou seja, de
forma antecipada, êzáo pela qual, em náo sendo do prévio
conhêcimento de que as férias dele ('l13) decorrentes sêrão ob.ieto de
futura indenização, a Administração promove o respectivo desconto,
nâ forma de férias ''gozadas", em relação as quais (e também seu 'Í13)

há a natureza salarial, com a sujeição da tributaçáo do imposto de
rênda.

Além disso, efetuada a retenção do imposto de renda pela fonte
pagadora, com o repasse do valor ao Estado do Espírito Santo, não há
como êstê Tribunal dê Justiça efetuar a restituiçáo da quantia já

destinada ao entê estalal, na Íorma do artigo '157, inciso 11, da
Constituição Federal, sendo do Podêr Executivo, cabendo pelo seu
órgão competente, a arrecadação do tributo e a rêpetição do valor
recolhido indevidamentê.

Finalmente, destaco que a Lêi Complementar Estadual no 46194,
regramênto também aplicado à Magistratura Estadual, a teor do artigo

2
187, § 5o:, da Lei Complementar Estadual no 23412002, no artigo 156,

3
inciso l, alínea "b'-, estâbelece que, o direito dê pleitear na esfera
administraliva prescreve em 05 (cinco) anos, quanto aos alos que
impliquêm pagamento de vantagens pecuniárias devidas pêla Fazenda
Pública Estadual, inclusive difêrença e restituiÇões (requerimento
protocolado em 0210912020), o quê importa reconheceÍ o direito à
rêpetição relativa às férias indenizadas, a partir de setembro dê 2015.

Pelo exposto, não há dúvidas acêrca do direito, cabendo à
Secretaria de Gestão de Pêssoas fazer o lêvantamento dos
valores dêscontados indevidamente, em relação às férias
indenizadas a partir de setembro de 2015, apurando os
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rêspectivos montantes para envio ao órgão competênte, para fins
de repetição do indébito.

Destaca-se que a rêpetição do indébito engloba, inclusive, os períodos
de férias indenizadas aos magistrados atualmente aposenlados e -

respectivas (os) pensionistas, relativos aos perÍodos de férias
indenizados a partir dê setembro de 2015.

OÍicie-se à Secretaria da Fazenda, consultando acerca do
procedimênto a sêr adotado para viabilizar a Íestltuição dos valores
repassados.

Dê-se ciência à Presidência da Associação dos Magistrados do
Espírito Santo -AMAGES.

Em resposta, foi recebido oficio da lavra do Exms Sr Marcelo Altoé, Secretário da Fazenda

do Estado do Espírito Santo (id. 1666106), por meio do qual informa o seguinte:

"(...)

Senhor De sembargador Pre sidente,

Pelo expediente em epigrafe, íormalizou-se consulta acerca do
procedimento a ser adoÍado para viabilizar a restituição dos
valoÍes descontados a título de lmposto de Renda Retido na
Fonte (IRRF), incidente sobre o adicional de férias não gozadas e
indenizadas com os acÍéscimos ,egais, tendo em vista a decisào
proferida nos autos do Processo Administrativo SE/ no
2020.00.616.633, deflagrado no âmbito do Tribunal de Justiça do
Espírito Santo (TJES), que reconheceu a natureza indenizatóría da
referida verba e asslna/ou a sua insuscetÍbilidade de tributação pelo
lmposto de Renda.

Reglstra-se, à padida, a adstrição da presente resposÍa aos límites da
consulta formulada, que se restringiu a indagar qual é o ríto a ser
observado para ressarcimento dos valores retidos. Não se adentraÉ,
com efeito, no mérito da controvérsia que oiginou o requerimento
apresentado pela Associação dos Magistrados do Espirito Santo
(AMAGES).

Consignada essa obseryaÇão, passa-se às considerações acerca do
q u e sti o n a m e nto a p re se ntado.

O mais célere procedimento para restituição dos yârores
indevidamente Íetidos consíste em deduzi-los das parcelas
mensar's de iRRF pagos pelo ruES ao Estado do Espírito Santo,
por Íorça do dr'sposÍo no ad. 157, inc. l, da Constituição Federal.
Nourros fermos, é facultado ao TJES apurar os valores que devem
ser rêstituídos aos seus servidores e, após o recebimento do
duodécimo, utilizá-los para compensação com os montantes de
IRRF pagos -més a rnês ao Tesouro Estadual, por meio de
Documento Unico de Arrêcadação (DUA). De posse dos recurso
objeto da dedução, o próprio TJES poderá efetuar, diretamente, a
restituição financeira aos seus seÍvidores das quantias
equivocadamente retidas.
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OesembaÍgador Fabiô Clêm dê Olivêira

Presidente
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Para proceder a essa coínpensação, deverá o setor de recursos
humanos do TJES informar previamente ao Estado do Espirito
qual é o valor total a deduzir, mediante apresêntação dos
respectivos demonstrctivos, e efetuar os compeÍerrÍes registros
contábeis. 

^resse 
plano, é recomendável consultar a

Contabílidade Geral do Estado do Espírito Santo acerca de quais
são os eyênÍos contábeis ,ecessários para regulamente
formalizar tais compensações no SisÍêma lntegrado de Gestão
das Finanças Públicas do Espírito Sanro íSTGEFES). Adotadas
tais providências, bastará ao TJES efetuar o recolhimento do(s)
DUA(S) com valores a menor (apôs as deduções) e realizar a
restituição financêrra aos seus sê/yídoÍes.

Além do método da compensação, outra via possível para
ressarcimento dos valores retidos é a formulação de pedidos
individualizados de restituição perante a Secretaria de Estado da
Fazenda, os guars devem ser instruídos com a demonstração dos
montantes desconrados de cada sêruidor e com os documentos
comprobatórios de sua retenção pela tonte pagadora-

Relevante pontuar, por fim, que o ressarcimento prctendido podê
implicar a necessidade de promover retificações í,as Dêclarações
do lmposto sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF), haja vista que
os valores informados a título de IRRE salvo melhor juízo, são
abatidos do lmposto de Renda dêvido, seja para aumentar o
montante a restituin seja para reduzir eventual imposto
suplementar. Recomenda-se, nesse senÍido, a formalização de
consulta junto à Receita Federal do Brasil, a fim dê êsclarêcer as
providências relacionadas à correção das DIRF pela fonte
pagadora.

Por meio do despacho 17 40346, a Presidência determinou a remessa do feito às
providênciãs da Coordenadoria de Pagamento de Pessoal, a fim de que seja verificada a exatidão dos
cálculos feitos pela AMAGES (relatório contábil com os cálculos dos valores descontados indevidamente e
suas atualizações) e, estando corretos, à Secretaria de Finanças para que observe o procedimento mais
célere indicado pela Secretaria de Estado da Fazenda para quitação dos valores.

Do exposto, nos termos decididos no Processo ne 2020.00.616.633, reconheço o direito
pleiteado nestes autos para encaminhar os autos à Coordenadoria de Pagamento de Pessoal para

levantamento dos valores descontados indevidamente em relação às férias indenizadas dos servidores deste
Poder Judiciário, observada a prescrição quinquenal.

Após, à Secretaria de Finânças para adotar o mesmo procedimento fixado no aludido
processo (ne 2020.00.616.633).

Cientifique-se.

vitória/ES.

Dêsembargador Fabio Clem de olivêira
Presidente

iM Documento assinado eletronicamcnte por FABIO CLEM DE OLMIRA, PRESIDENTE, em 04i l212023,

às l8:03, conforme art. 1", I[, "b", da Lei 11.41912006.
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Sendo essas as informações a prestar, registra este signaÍári o os sêus
votos de elevada estima e distinta consderaÇáo. " (destaquei)
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes jus.br/sei/controlador_extemo.php?

acao=documento_conferir&id orgao acesso extemo=0 informando o código verificador 1743184 e o
código CRC 346D4102.
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